
 
 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

SECRETARIA LEGISLATIVA 

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA 

 

21ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA 

ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DE RONDÔNIA 

 

EM: 11.05.2021 

INÍCIO: 19h 

 

PRESIDENTE: SR. EYDER BRASIL  

SECRETÁRIO: SR. ALAN QUEIROZ  

 

O SR. EYDER BRASIL (Presidente) - Sob a proteção de 

Deus e em nome do povo rondoniense, declaro aberta a 21ª 

Sessão Extraordinária da 3ª Sessão Legislativa Ordinária da 

10ª Legislatura da Assembleia Legislativa do Estado de 

Rondônia.  

Solicito ao Senhor Secretário proceder à leitura da 

ata da Sessão Extraordinária anterior.  

 

O SR. ALAN QUEIROZ (Secretário ad hoc) –Presidente, eu 

peço dispensa da leitura da ata, por gentileza.  



 

O SR. EYDER BRASIL (Presidente) – Está dispensada a 

leitura da ata.  

 

O SR. DR. NEIDSON (Por videoconferência) – Registra a 

presença: Dr. Neidson. 

O SR. EYDER BRASIL (Presidente) – Está dispensada, e 

que seja publicada no Diário Oficial do Poder Legislativo. 

Passemos à Ordem do Dia.  

Solicito ao Senhor Secretário proceder à leitura das 

matérias a serem lidas e apreciadas.  

 

O SR. ALAN QUEIROZ (Secretário ad hoc) - PROJETO DE 

LEI 1095/2021 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 103. Autoriza o 

Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por 

Superavit Financeiro e Crédito Adicional Especial por 

Anulação, até o valor de R$ 14.632.500,00, e cria Ação. 

 

O SR. EYDER BRASIL (Presidente) – Em segunda discussão 

e votação o Projeto de Lei 1095/2021, de autoria do Poder 

Executivo/Mensagem 103, que “Autoriza o Poder Executivo a 

abrir Crédito Adicional Suplementar por Superavit 

Financeiro e Crédito Adicional Especial por Anulação, até o 

valor de R$ 14.632.500,00, e cria Ação.”. 

Encerrada a discussão, em votação. Os deputados 

favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se 

manifestem. Aprovado. Vai ao Expediente. 

Próxima matéria, Secretário. 



 

O SR. ALAN QUEIROZ (Secretário ad hoc) – PROJETO DE 

LEI 1002/2021 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 61. Autoriza o 

Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por 

Anulação, até o valor de R$ 1.000.000,00, em favor da 

Unidade Orçamentária Fundo Estadual de Saúde – FES. 

 

O SR. EYDER BRASIL (Presidente) – Em segunda discussão 

e votação o Projeto de Lei 1002/2021, de autoria do Poder 

Executivo/Mensagem 61, que “Autoriza o Poder Executivo a 

abrir Crédito Adicional Suplementar por Anulação, até o 

valor de R$ 1.000.000,00, em favor da Unidade Orçamentária 

Fundo Estadual de Saúde – FES.”.  

Encerrada a discussão, em votação. Os deputados 

favoráveis permaneçam como se encontram e os contrários se 

manifestem. Aprovado. Vai ao Expediente. 

Próxima matéria, Senhor Secretário. 

 

O SR. ALAN QUEIROZ (Secretário ad hoc) – PROJETO DE 

LEI 1045/2021 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 90. Autoriza o 

Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Especial por 

Anulação, até o valor de R$ 358.754,18, e cria Ação, em 

favor da Unidade Orçamentária Fundo Especial do Corpo de 

Bombeiros Militar do Estado de Rondônia – FUNESBOM. 

 

O SR. EYDER BRASIL (Presidente) – Em segunda discussão 

e votação Projeto de Lei 1045/2021, de autoria do Poder 

Executivo/Mensagem 90, que “Autoriza o Poder Executivo a 

abrir Crédito Adicional Especial por Anulação, até o valor 

de R$ 358.754,18, e cria Ação, em favor da Unidade 



Orçamentária Fundo Especial do Corpo de Bombeiros Militar 

do Estado de Rondônia – FUNESBOM.”. 

Em discussão. Encerrada a discussão, em votação. Os 

deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os 

contrários se manifestem. Aprovado. Vai ao Expediente.  

Próxima matéria.  

 

O SR. ALAN QUEIROZ (Secretário ad hoc) – PROJETO DE 

LEI 1020/2021 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 83. Autoriza o 

Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por 

Superavit Financeiro, até o valor de R$ 5.000.000,00, em 

favor da Unidade Orçamentária Agência Estadual de 

Vigilância e Saúde – AGEVISA.  

 

O SR. EYDER BRASIL (Presidente) – Em segunda discussão 

e votação o Projeto de Lei 1020/2021 de autoria do Poder 

Executivo/Mensagem 83, que “Autoriza o Poder Executivo a 

abrir Crédito Adicional Suplementar por Superavit 

Financeiro, até o valor de R$ 5.000.000,00, em favor da 

Unidade Orçamentária Agência Estadual de Vigilância e Saúde 

– AGEVISA.”. 

Em discussão. Encerrada a discussão, em votação. Os 

deputados favoráveis permaneçam como se encontram e os 

contrários se manifestem. Aprovado. Vai ao Expediente.  

Próxima matéria.  

 

O SR. ALAN QUEIROZ (Secretário ad hoc) –PROJETO DE LEI 

1088/2021 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 96. Altera e acresce 

dispositivos à Lei n° 4.663, de 28 de novembro de 2019. 



 

O SR. EYDER BRASIL (Presidente) – Em segunda discussão 

e votação Projeto de Lei 1088/2021 de autoria do Poder 

Executivo/Mensagem 96, que “Altera e acresce dispositivos à 

Lei n° 4.663, de 28 de novembro de 2019.”. 

Em discussão. Encerrada a discussão, em votação. Os 

deputados favoráveis permaneçam como se encontram e os 

contrários se manifestem. Aprovado. Vai ao Expediente. 

Próxima matéria. 

 

O SR. ALAN QUEIROZ (Secretário ad hoc) – PROJETO DE 

LEI 936/2021 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 032. Autoriza o 

Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por 

Excesso de Arrecadação, até o valor de R$ 500.000,00, em 

favor da Unidade Orçamentária Defensoria Pública do Estado 

de Rondônia - DPE.  

 

O SR. EYDER BRASIL (Presidente) – Em segunda discussão 

e votação Projeto de Lei 936/2021 de autoria do Poder 

Executivo/Mensagem 032, que “Autoriza o Poder Executivo a 

abrir Crédito Adicional Suplementar por Excesso de 

Arrecadação, até o valor de R$ 500.000,00, em favor da 

Unidade Orçamentária Defensoria Pública do Estado de 

Rondônia - DPE.”.  

Em discussão. Encerrada a discussão, em votação. Os 

deputados favoráveis permaneçam como se encontram e os 

contrários se manifestem. Aprovado. Vai ao Expediente. 

Próxima matéria. 

 



O SR. ALAN QUEIROZ (Secretário ad hoc) – PROJETO DE 

LEI 1086/2021 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 94. Autoriza o 

Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Especial por 

Anulação, até o valor de R$ 483.700,25, e cria Ação em 

favor da Unidade Orçamentária Fundo Especial de 

Regularização Fundiária Urbana e Rural do Estado de 

Rondônia - FRFUR. 

 

 

O SR. EYDER BRASIL (Presidente) – Em segunda discussão 

e votação Projeto de Lei 1086/2021 de autoria do Poder 

Executivo/Mensagem 94, que “Autoriza o Poder Executivo a 

abrir Crédito Adicional Especial por Anulação, até o valor 

de R$ 483.700,25, e cria Ação em favor da Unidade 

Orçamentária Fundo Especial de Regularização Fundiária 

Urbana e Rural do Estado de Rondônia - FRFUR.”. 

Em discussão. Encerrada a discussão, em votação. Os 

deputados favoráveis permaneçam como se encontram e os 

contrários se manifestem. Aprovado. Vai ao Expediente. 

Próxima matéria. 

 

O SR. ALAN QUEIROZ (Secretário ad hoc) – PROJETO DE 

LEI 408/2020 DO DEPUTADO CHIQUINHO DA EMATER. Institui a 

obrigatoriedade da utilização de materiais biodegradáveis 

na composição de utensílios descartáveis destinados ao 

acondicionamento e ao manejo de alimentos prontos para o 

consumo no âmbito do Estado de Rondônia e dá outras 

providências. 

 



O SR. EYDER BRASIL (Presidente) – Em segunda discussão 

e votação Projeto de Lei 408/2020 de autoria do Senhor 

Deputado Estadual Chiquinho da Emater, que “Institui a 

obrigatoriedade da utilização de materiais biodegradáveis 

na composição de utensílios descartáveis destinados ao 

acondicionamento e ao manejo de alimentos prontos para o 

consumo no âmbito do Estado de Rondônia e dá outras 

providências.”. 

Em discussão. Encerrada a discussão, em votação. Os 

deputados favoráveis permaneçam como se encontram e os 

contrários se manifestem. Aprovado. Vai ao Expediente. 

Próxima matéria. 

 

O SR. ALAN QUEIROZ (Secretário ad hoc) – PROJETO DE 

LEI 998/2021 DO DEPUTADO EYDER BRASIL. Estabelece que todo 

tipo de trabalho lícito que traga sustento seja essencial, 

no âmbito do Estado de Rondônia. 

 

O SR. EYDER BRASIL (Presidente) – Em segunda discussão 

e votaçãoProjeto de Lei 998/2021 de autoria do Deputado 

Eyder Brasil, que “Estabelece que todo tipo de trabalho 

lícito que traga sustento seja essencial, no âmbito do 

Estado de Rondônia.”. 

Em discussão. Encerrada a discussão, em votação. Os 

deputados favoráveis permaneçam como se encontram e os 

contrários se manifestem. Aprovado. Vai ao Expediente. 

Próxima matéria. 

 



O SR. ALAN QUEIROZ (Secretário ad hoc) – PROJETO DE 

LEI 967/2021 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 47. Revoga a Lei 

nº 946, de 20 de dezembro de 2000. 

 

O SR. EYDER BRASIL (Presidente) – Em segunda discussão 

e votação Projeto de Lei 967/2021 de autoria do Poder 

Executivo/Mensagem 47, “Revoga a Lei nº 946, de 20 de 

dezembro de 2000.”. 

Em discussão. Encerrada a discussão, em votação. Os 

deputados favoráveis permaneçam como se encontram e os 

contrários se manifestem. Aprovado. Vai ao Expediente. 

Próxima matéria. 

 

O SR. ALAN QUEIROZ (Secretário ad hoc) – PROJETO DE 

LEI 1090/2021 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 98.  Autoriza o 

Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por 

Superavit Financeiro, até o valor de R$ 8.184.321,67, em 

favor da Unidade Orçamentária Secretaria de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão – SEPOG. 

 

O SR. EYDER BRASIL (Presidente) – Em segunda discussão 

e votação Projeto de Lei 1090/2021 de autoria do Poder 

Executivo/Mensagem 98, que “Autoriza o Poder Executivo a 

abrir Crédito Adicional Suplementar por Superavit 

Financeiro, até o valor de R$ 8.184.321,67, em favor da 

Unidade Orçamentária Secretaria de Estado do Planejamento, 

Orçamento e Gestão – SEPOG.”. 

Em discussão. Encerrada a discussão, em votação. Os 

deputados favoráveis permaneçam como se encontram e os 

contrários se manifestem. Aprovado. Vai ao Expediente. 



Próxima matéria. 

 

O SR. ALAN QUEIROZ (Secretário ad hoc) – PROJETO DE 

LEI 1047/2021 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 92. Autoriza o 

Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por 

Superavit Financeiro, até o valor de R$ 6.979.253,62, em 

favor da Unidade Orçamentária Secretaria de Estado da 

Agricultura – SEAGRI. 

 

O SR. EYDER BRASIL (Presidente) – Em segunda discussão 

e votação o Projeto de Lei 1047/2021 de autoria do Poder 

Executivo/Mensagem 92, que “Autoriza o Poder Executivo a 

abrir Crédito Adicional Suplementar por Superavit 

Financeiro, até o valor de R$ 6.979.253,62, em favor da 

Unidade Orçamentária Secretaria de Estado da Agricultura – 

SEAGRI.”. 

Em discussão. Encerrada a discussão, em votação. Os 

deputados favoráveis permaneçam como se encontram e os 

contrários se manifestem. Aprovado. Vai ao Expediente.  

Próxima matéria.  

 

O SR. ALAN QUEIROZ (Secretário ad hoc) – PROJETO DE 

LEI 1046/2021 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 91. Autoriza o 

Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por 

Superavit Financeiro, até o valor de R$ 500.000,00, em 

favor da Unidade Orçamentária Instituto Estadual de 

Desenvolvimento da Educação Profissional – IDEP. 

 



O SR. EYDER BRASIL (Presidente) – Em segunda discussão 

e votação o Projeto de Lei 1046/2021 de autoria do Poder 

Executivo/Mensagem 91, “Autoriza o Poder Executivo a abrir 

Crédito Adicional Suplementar por Superavit Financeiro, até 

o valor de R$ 500.000,00, em favor da Unidade Orçamentária 

Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação 

Profissional – IDEP.”. 

Em discussão. Encerrada a discussão, em votação. Os 

deputados favoráveis permaneçam como se encontram e os 

contrários se manifestem. Aprovado. Vai ao Expediente. 

Próxima matéria. 

 

O SR. ALAN QUEIROZ (Secretário ad hoc) – PROJETO DE 

LEI 1103/2021 DA MESA DIRETORA. Dispõe sobre o Programa de 

Estágio no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado de 

Rondônia e dá outras providências.  

 

O SR. EYDER BRASIL (Presidente) – Em segunda discussão 

e votação o Projeto de Lei 1103/2021 de autoria da Mesa 

Diretora, que “Dispõe sobre o Programa de Estágio no âmbito 

da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia e dá outras 

providências.”. 

Em discussão. Encerrada a discussão, em votação. Os 

deputados favoráveis permaneçam como se encontram e os 

contrários se manifestem. Aprovado. Vai ao Expediente.  

Próxima matéria. 

 

O SR. ALAN QUEIROZ (Secretário ad hoc) – Não há mais, 

Presidente.  



 

O SR. EYDER BRASIL (Presidente) – Encerrada a Ordem do 

Dia. Nada mais havendo a tratar, invocando a proteção de 

Deus e, antes de encerrar a presente Sessão, convoco Sessão 

Ordinária para o dia 18 de maio de 2021, no horário 

regimental.  

Está encerrada a Sessão.  

 

(Encerra-se esta Sessão às 19 horas e 11 minutos) 

 

(Sem revisão dos oradores) 

 


